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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

VÃliPREFEITuRA  MUNICIPAL DE it-TT= ÉgiÃ5õTÃ- -[ÍÃriEÃ co NTÉÃi:õ rór_ _l

Contrato  que  entre  sl  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-51
com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da  Bahia,  representado
neste   ato    pelo   SrO    PrefeitÓ   Municipal   Marcos   Adr/'ano   de   O//'ve,'ra   Araí[Í'o,    portador   do   CPF   nO
560.617.575-49   e   RG   nO   33.454.663   SSP/BA,   residente   e   domiciliadc)   a   Rua   Dionísio   Mota,   350,
Dionísío  Mc)ta,  Valente  -  BA,  CEP:  48890-000,  doravante  denomnada  CONTRATANTE  e,  do  outro  lado
a  empresa  CASSIA  PIMENTEL  DOS  SANTOS  -  ME,  estabe.lecida  na  Ru.a  Daniel  Rios,  nO  374,  Bairro:
Centro,   Cidade:   Valente   -   Bahia,   CEP:   48.890-00O,   inscrita   no   CNPJ   sob   nO   27.203.358/0001-78,

através   do   seü   representante   legal   o   Sr.   Geneses  M/'randa   dos  Sanfos,   portador   da   Carteira   de
ldentidade     nO     8.737.935-01,     expedido     por    SSP/BA    e    CPF    nO     OO2.219.855-57,    denominada
CONTRATADA,      observado      o      PREGÃO      PRESENCIAL     NO      O8-044/2019     e     PROCESSO
ADMINISTRATIVO  NO  532/2019,  mediante  as  cláusulas  e condições seguintes

rç±ÊiigLÉÉ P[lIMEIRA - OBJETO =1iiHE==-I
1.1   -  Contratação   de   empresa   para  fornecimento  de   materiais  de   limpeza   e   utensílios  de   cozinha,
destínados  à  manutenção  de  diversas  Secretarias  deste  município,  conforme  especlflcações constantes
no  edital  e seus  anexos.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  São  partes  lntegrantes  deste  Contrato  como  se  nele  transcritos  estivessém  o
Edital   do   Pregão   Presencial   nO   O8-O44/2019   e  seus  Anexos,   a   Proposta   de   Preços  da  Contratada  e
demais  peças qué constituem  o  Processo Administrativo  nO  532/2019.

!CLAuSUIA SEGUNDA - PRAZO DE EXl:CUçAO  DigJ!±JETO       __ 1][lll
2.1-  O  Contrato.terá  vigênci?i  até  31  de  dezembro  de  2020  contada  a  pamr  de  sua  assinatura,
podendo ter  a  sua  duração  prorrogada  por iguais e sucessivos  períodos,  mediante termos  adítivos,  até
o  limite  de  6o  meses,  após  a  veríficação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Admmstração
na  continuidade  do  contrato,  conforme  art.   57,  inc.iso  ll,  da  Lei   nC)  8.666/93,   podendo  ser  alterado,
exceto  no tocant:e  ao seu  objeto,

'tp1 TCiÁ-U_S_uLA-i'_É`R_Ci:iÉÀ_-_I)ij
3.1 - O  preçoÕFmado a ser pago a contratada é de:  R$ 22.969;o  (vinte e dois mii novUéi:a_tõ=

iHç-õ ÉTõ-Rri-Á -b

e   sessenta   e   nove   reais   e   oitenta   centavos),   observada   a   seguinte   forma   de   pagamento:
Mensalmente,  atravé: de transferência  eletrônica  em  Cheque/Conta  do  Credor,
3.2  -  os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados
da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendêncía  a  ser  regularizada  pelo
Contratado   e   esteja   devldamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Flscal
descrimnar os  percentuais  das  despesas  referentes  a  insumos  e a  mão  de  obra,
3.3  - A conta  do  Credor deverá  ser  preferenclalmente mantida  em  instituição financeira  idêntlca  ao  do
CO NTRATANTE.
3.4  -  Em   caso   de   impossíbilidade  do   cumprimento  do   item   3.3,   o   credor  ficará   responsável   pelas
custas das tarifas  bancárias em  decorrência  do  pagamento.
3.5  -  Os  preços  acordados  compreendem  todos  os  custos de execução,  diretos ou  indiretos.

[ã-[ÃÜ3Úiü--Q-Ú'Ã-Éi.-A___ lÉ_Á troTAÇÃõTõ RÇ_ÁMiNi-A_RI-A_`-__-r __T__===- iH Eil[;fÉ[!EHÉH
4.1  -  As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  contrato  correrão  por conta  da  DOTAçÃO:

e -  BA-  CEP48.890-000
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uNIDADE    ORçAMENTARIA:     03O3    -    SECRETARIA    MllNICIPAL    DE    ADMINISTRAçÃO     E
FAZENDA
PR.OJETO/ATIV.:  2033  MANuTENçÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECf\ETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:  O100  -  RECu[\SOS  ORDINÁRIOS

uNIDADE  oRçAMENTARIA:  o4.o4;oi -  FuNDo  MuNlclpAL DE  EDuceção
PROJETO/ATIV.:    2008  -  MANUTENÇgO  DO  FuNDO  MuNICIPAL  DE  EDuCAÇAO
PROJETO/ATIV.:    2010  -  MANUTENÇAO  DO  ENSINO  FuNDAMENTAL
ELEMENTO  DE  DESPE-SA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:  01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERiNCIAS  -  EDuCAÇÃO
FONTE:   19  -  TRANSFERÊNCIA  FUNDEB  40%
FONTE:  04  -  SALÁRIO  EDUCAÇÃO

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O5.05  - SEC[tETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV. :   2035  -  MANUTENÇÃO  DAS  AçÕES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  SAÚDE  15%

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  0507  -  FUNDO  MuNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2027  -  MANUTENçÃO  DO  PROGRAMA  CAPS
PROJETO/ATIV.:  2036  -  MANuTENçÃO  DOS  SERVIçOS  DE  ATENDIMENTO  BÁSICO  DE  SAÚDE
PR.OJETO/ATIV.:  2037  - ATENçÃO  A  SAÚDE  NOS  SERVIÇOS  DE  MEDIA  E ALTA  COMPLEXIDADE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:  14  - TRANSF.  DE  RECURSOS  DO  SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE  -  SUS
FONTE:  02  -  RECEITAS  DE  IMPOSTOS  ETRANSF.  DE  IMPOSTOS  -  SAÚDE  -  15%

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  0710  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV.:  2026  -  SERVIÇOS  DE  PROTEÇÃO  E ATENDIMENTO  INTÉGRAL Á  FAMÍLIA
PROJETO/ATIV.:  2029  -  GESTÃO  DESCENTRALIZADA  DO  BOLSA  FAMluA -  IGDBF
PROJETO/ATIV. :  2031  -  SERVIçO  DE  CONVIVÊNCIA  E  FORTALECIMENTO  DE VÍNCuLOS
[)ROJETO/ATIV.:  2061  -  MANUTENÇAO  E ADM  DE  PESSOAL  E  SERV.  TÉCNICOS
PROJETO/ATIV.:  2068  -  MANuTENçÃO  DO  PROGRAMA  PRIMEIRA  INFÂNCIA
PROJETO/ATIV.:    2059    -    SERVIÇO    DE    PROTEÇÃO    SOCIAL    E    ATENDIMENTO    ESPECIALIZADO    A
FAMÍLIAS  E  INDIVÍDUOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONUSMO
FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS
FONTE:  28  -  FuNDO  ESTADuAL  DE  ASSISTÍNCIA  SOCIAL -  FEAS
FONTE:  29  -  TRANSF.  DE  RECuRSOS  DO  FUNDO  NACIONAL DE  ASSISTÍNCIA SOCIAL -  FNAS

CLÁUSULA QUINTA -  DAS OBRIGAçõES bA CO_NTRATAriTE                     _   __===__.T:n'ãi'l:___-_
5i--O_b_servar fielmente  as  clálsulas  e  condições  e:tipulaias  por força  deste  instrumento;
5.2  -   Proc.eder  o   pagamento  devido,   no   prazo   e  condições   estabelecidos,   respeitadas,   inclusive,   as
normas   pe"nentes  a   reajustamentos   e  atualizações  monetárias,   estas   nas  hipóteses  de  eventuais
atrasos  no  adimplemento  das  c)brigações;
5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  c)bedecem  as  condíções  contratuais
estipuladas;
5.4    -    Oferec.er    a    Contratada    todas    as    informações    e    condições    indispensáveis    ao    pleno    e
desembaraçado  cumprimento  da  prestaçãc)  e  ela  contratualmente  imposta.

]CLÁÜSÚLÃ SÉXt_Á -  DAS  OBRIGAçõES  DA CONTRATAbA_.a'eãii l ÀI ,k,.i©tHffi
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PREFEITuRA MuNICIPAL DE VALENTE
SETO[L DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13,845.896/0001-51

6.1 -  Observar fielmente  as  cláusulas e  condições  estipuladas  por força  deste  ínstrumento.
6.2   -   É   de   intelra   responsabilidade  da   Contratada   o   fornecimento   do   objeto   deste   contrato,   não

podendo  ela  eximir-se,  ainda  que  parcialmente.
6.3  -  Receber  a^s,  ordens  de  fornecimento  expedida   pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no
prazo  estipulado  neste  contrato.
6.4  -  Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  tercelros,  decorrentes  de  sua
culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato.

SETIMA - DAS SANçOES PARA õ cA§õ_ DE INADIM
7.1   -   Serão   observadas   as   disposições   do   Capítulo   IV   da    Lel    Federal    8,666/93,    no   caso   de
inadlmplemento  contratual  e  normas  gerais da  referida  Lei.

O
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LA OITAVA - DA RESCISAO
8.1   -   O   descumprimento   das   condições   ora   ajustadas,   que   lmpliquem   lnexecução  total   ou   parcial
deste   instrumento,   ensejar-lhe-á,   conforme   o   caso,   rescisão   admmstratlva,   amgável   ou   judlcial,
obseriadas  as  situações típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direltos  assegurados
a  Administração,  conforme  a  leglslação  apllcável.

LA  NONA -  DA FISCALIZAÇAO
9.1  -  Todos  os  produtos/servlços  objeto  desta  llcitação  serão  fiscalizados  pela  Prefeitura,  através  de

prepostos   credenclados  junto   a   empresa,   obrigando-se   esta   a   assegurar   a   esses   prepostos   llvre
acesso  aos  locai-s»de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização

possa   exercer  integralmente   a   sua  função   e   com   ela   entender-se   díretamente  sobre   os   assuntc)s
ligados aos  produtos/serviços  contratados.
9.2  -  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  a  fornecedora  dos  produtos  serão  sempre  por  escrito.

Quando   por   necessidade   ou   conveniência   do   serviço,   houver   entendimentos   verbais,   estes   serão
conflrmados  por escrito  dentro  do  prazo  de  O2  (dols)  días após os  mesmos.
9.3  -  A  flscalização  poderá  aplicar  sanções  e  multas  à   prestadora  dos  serviços,   nos  termos  deste
edital,  bem  c.omo  examinar,  a  qualquer tempo,  a  documentação  da  contratada.
9.4  -   Se  a   qualfi_uer  tempo,   a  fiscalízação  da   prefeitura  observar  que  os  métodos  de  trabalho
empresa  são  ineflcientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou ::
público  e/ou  o  ritmo  reciuerido  para  a  realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir que  a  empresa  aumente
sua  segurança,   eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprlmento  dos  serviços.  Ainda  ciue
ocorra  caso  fortuito  ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a
Fiscalização   poderá   exigir   que   a   contratada   lntensificasse   a   execução   dos   trabalhos,   inclusive   em
horárlo  extraordinário,  a fim  de  garantir a  entrega  dos  objetos  no  prazo  preestabelecido.
9.5   -   A  fiscalização   da   Prefeitura   não   dimínui   nem   exclui   a   responsabilldade   da   contratada   pela

qualldade  e  correta  execução  dos  serviços.
9.6  -  As  observações,   ordens  e   lnstruções   da  fiscalização  serão,   obrigatoriamente,   registradas  no
''diário   dos   serviços",    no   qual    a   contratada   fará,   também,    o    registro   de   todas   as   ocorrências

verlflcadas  durante a  execução  dos trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder ao  ac.ompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
Capítulo     lll     da     Lei     Federal     8.666/93,     competlndo     ao     servidor    ou     comissão     designados,

primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as  ocorrências   relativas  à   execução   do   contrato,   determinando  as
providências  necessárias  à  correção  das falhas  ou  defeltos observados;

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,
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b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o  caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar a
imposição  de  sanções  ou  a  rescisão  contratual;
d)  adotar,. junto  a terceiros,  as  providências  necessárias  para a  regularidade  da  execução  do  contrato;
e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   realizada,   emitlnd()   a
competente  habujJ:ação  para  o  receblmento  de  pagamentos;
f)    esclarecer    prontamente    as    dúvidas    da    contratada,    solicitando    ao    setor    competente    da
Administração,  se  necessário,  parecer de  especialistas;

g)   cumprir   as   diretrizes   traçadas   pelo   órgão   central   de   controle,   acompanhamento   e   avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios;
h)   fiscalizar   a   obrigação   da    contratada   de   manter,    durante   toda    a   execução   do   contrato,   em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
llcitação,  bem  como  o  regular cumprimento  das obrigações trabalhistas  e  previdenciárias;
l)    ordenar    a    imediata    retirada,    de    suas    dependências,    de    empregados    da    contratada,    cuja

permanêncla  seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,
por  exclusiva  conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis trabalhistas  e  previdenciárlas,
bem  como  qualquer outra  que tal  fato  imponha;

j)   sollcitar  da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a
execução  do  contrato.

9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  ex'imirá  à  cc)ntratada  de
total  responsabilidade  na  execução  do  contrato.

Íõ[À-ÚsÜ-LAbéãliLi-TD-õiããjÜ5TT-ETiJõsTÃõEscI M õgÉ- stiHs-s-oi-s--- ----lnlT__
10.1  - Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  c.omum  acordo,  respeitando-se  a  legislação
ordinária  conforme variação  de  mercadc).
10.2   -   A  Contratada   obriga-se   a   aceitar,   nas   mesmas   conclições   contratuais,   e   mediante  Termo
Aditivo,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessárias,  no  montante  de  até  25%  (vinte  e
cinco   por  cento)   do   valor   inicial   atualizado   do   Contrato,   de   acordo   com   os   parágrafos   primeiro   e
segundo  constantes  do  Art.  65  da  Lei  nO  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder
os   limites   estabelecidos   ern   Lei,   salvo   as   supressões   resultantes   de   acordo   celebrados   entre   os
Contratantes.

-  DAS DISPOSIçOES FI NAIS
11.1  -   Os  tributos  que  sejam   devidos  em   decorrência   direta  ou   indireta  da   execução  dos  serviços,
serão  da  exclusiva  responsabilidade  da  Contratada.
11.2     -     Aos     casos     omissos     será     aplicada     a     Lei     Federal     nO     10.520/2002,     de     17.07.2OO2
subsidiariamente   à    Lei   N.O   8.666/93    e   atualizada   pela   Lei   nO   8.883/94   e   Lei   complementar   nO
123/2006,  com  suas  alterações  no  que  couber,

DECIMA SEGuNDA - DA SUBCO!CLAUSULA
12.1   -  A  Conti
deste  Contrato.

=í:ülF=I
não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou   parcialmente,  o  objeto

iEÍHÀ-i:b-ós--ãÁ=-õs-Õ-Mi-siro_SrcIÃüSÜ-EÃ-D-ÉcTM_ÁiE_ÉíiÍÍTiÃ
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SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
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13.1  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas
contratuais  e  pelos  preceltos  de  Direíto  Públlco,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os  princíplos  da  Tec)ria
Geral  dos  Contratos  e  das  dlsposições  do  Direito  mvado,  na  forma  do Art,  54  combinado  com  o  inciso
XII,  do Art.  55,  dà'  Lei  no  8.666/93,

QUARTA - DO FORO

O

14.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por
mais   prMlegiado   que   seja   para   dlrimir  qualsquer  dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente
lnstrumento.
14.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assm  haver,  entre  sl,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  o

presente  Contrato  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras
ou   emendas,   o.!,ual   depois  de   lido   e  achado   conforme,   perante   duas  testemunhas,   a  todo   o   ato

presente,  vai  pelas  partes  assinado,  as quais se  obrigam  a  cumpri-lo.

Valente -  BA,  01  de setembro  de  2020.

CO NTRATANTE                                                                                    CO NTRATADA
MuNICÍPIO  DE VALENTE, ESTADO  DA BAHIA.               CASSIA PIMENTEL DOS SANTOS  -  ME

p RBIE-
Testemunhas

Praça  Getúlio Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente  -  BA  -  CEP  48.890-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlío  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
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ANEXO  I AO  CONTRATO  NO  211/2020

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  materiais  cle  limpeza  e  utensílios  de  cozinha,
destinados  à  manutenção  de  diversas  Secretarias  deste  município,  conforme  específicações  constantes
no  edital  e  seus  anexos.

_r,l]T --lr

uNIDÀ-DE_ _óRÇ_AMENTAR_rA:__ o3_o5    -    sEcRETARIA    M_ÚNiê[FA_[ _DE__A_D_MIN_Isi:RAção    E
FAZENDA
PROJETO/ATIV, :   2033  MANuTENÇÃO  DAS  AÇõES  DA  SECRETARIA  DE  ADMINISTRAçÃO  E  FAZENDA
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30,00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:  O100  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O4.O4.01  -  FuNDO  MUNICIPAL DE  EDUCSÇÃO
PROJETO/ATIV.:    2008  -  MANuTENÇÃO  DO  FuNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAçAO
PROJETO/ATIV.:    2010  -  MANUTE.NÇÃO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.O.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO
FONTE:  01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERfNCIAS  -  EDUCAÇÃO
FONTE:   19  - TRANSFERÍNCIA  FuNDEB  40%
FONTE:  04  -  SALÁRIO  EDUCAçÃO

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  05.05  -  SECRETARIA  MuNICIPAL DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV. :   2035  -  MANuTENçÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  MuNICIPAL  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO
FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSF[.RÍNCIAS  -  SAÚDE  15%

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  O5O7  -  FUNDO  MUNICIPAL DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV, :   2027  -  MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  CAPS
PRC)JETO/ATIV.:   2036  -  MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ATENDIMENTO  BÁSICO  DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:   2037  -  ATENÇÃO  A  SAÚDE  NOS  SERVIçOS  DE  MEDIA  E  AITA  COMPLEXIDADE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.3O.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:   14  -  TRANSF.  DE  RECURSOS  DO  SISTEMA  ÚNICO  DE.  SAúDE  -  SuS
FONTE:  O2  -  R.ECEITAS  DE  IMPOSTOS  E TRANSF,  DE  IMPOSTOS  -  SAÚDE  -  15%

UNIDADE  ORçAMENTA[`IA:  071O  -  FuNDO  MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV. :  2026  -  SERVIçOS  DE  PROTEÇÃO  E ATENDIMENTO  INTEGRAL Á  FAMÍLIA
PR.OJETO/ATIV. :  2029  -  GESTÃO  DESCENTRALIZADA  DO  BOLSA  FAMILIA  -  IGDBF
PROJETO/ATIV. :  2031  -  SERVIÇO  DE  CONVIVÊNCIA  E.  FORTALECIMENTO  DE  VÍNCuLOS
PROJETO/ATIV.:   2061  -  MANuTENÇÃO  E  ADM  DE  PESSOAL  E  SERV.  TÉCNICOS
PROJETO/ATIV. :  2068  -  MANuTENÇÃO  DO  PROGRAMA  PRIMEIRA  INFÂNCIA
PROJETO/ATIV.:     2O59    -    SERVIÇO    DE    PROTEÇÃO    SOCIAL    E    ATENDIMENTO    f.SPECIALIZADO    A
FAMÍLIAS  E  INDIVÍDUOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.OO  -  MATERIAL  DE  CONuSMO
FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS
FONTE:  28  -  FuNDO  ESTADUAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -  FEAS
FONTE:  29  -  TRANSF.  DE  RECuRSOS  DO  FuNDO  NACIONAL  DE ASSISTÍNCIA  SOCIAL  -  FNAS

õADOiAçÃOOkçAü_ENTÁRIA   _    l                 _-    [l     -   I

LOTE  O2
ESPECIFICAçOES  DOS

PRODUTOS RS TOTAL

PruçÂ G"riwná#o ,Vti"Ne - UAã

cT=--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getílio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

PRODUTOS

2 SABÃO  EM  PEDRA  200G 332 UNID 1,70 564,40
3 SABÃO  EJM  PÓ  2OOG 140 UNID 2,11 295,40

VALOR TOTAL  RS 859,80

LOTE O4

O

ITEM ESPECll:ICAçõES DOS PRODUTOS QTD UNID RS UNIT RS TOTAL
1 CONDICIONADOR  DE  CABELO 300 UNID 8,20 2.460,00

2 CREME  DE  PENTEAR  100  G 450 UNID 4,70 2.115,00

3 CREME  DENTAL  90G 3000 UNID 2,00 6.000,00

4
ESCOVA--       DENTAL          COM           FORMATOANATÔMICO,CONFECCIONADAEMMATERIALATÓXICO,COMCABOEMPOLIPROPILENO

300 UNID 3,00 900,OO

5 PERFUME ALFAZEMA 330 UNID 9,50 3.135,00

6 SHAMPOO  INFANTIL 300  ML 375 UNID 8,00 3.000,00

7 SHAMPOO  PARA CABELOS  300ML 750 uNID 6,00 4.500,00

VALOR TOTAL RS 22.110,00
++

Valor Total:  R$  22.969,80  (vinte  e  dois  mil  novecentos  e  sessenta  e  nove  reais  e  oitenta
centavos).

Valente -  BA,  01  de setembro  de  2020.

C O NTRATANTE                                                                                     CO NTRATADA
MuNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA  BAHIA,               CASSIA PIMENTEL DOS SANTOS  -  ME

Testemunhas

Praça  Getúlio Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente  -  BA  -  CEP  48.890-000
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REPÚBLICACADASTRONA FEDERATIVA  DO  BRASILIC)NALDAPESSOAJURÍDICA

1/1

:?T2EoR3?3D5E!ToSoCoRl???                        COMPROVANTMATRIZ DcEÁNDãCsTRiÇAÃLO  E  DE  SITUAÇÃO I :âJô2D/E2â;E7RTURA

NOM E [.MPRESARIALCASSIAPIMENTEL  DOS  SANTOS  EIRELl

TITULO  DO ESTABELECIMENTO  (NOM E  DE  FANTASIA) PORTE
SUPER MIRANDA ME

CC)DIGO  E DESCRlçÃO  DAATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL47.12-1-00-Comérciovarejistademercadoriasemerceariasearmazéns

geral,  com  predominância de produtos alimentícios  - minimercados,

CÓDIGO  E  DESCRlçÃO  DAS  ATIVIDADES  ECONÔMICAS SECUND RIAS

47.44-0-99  - Comércio varejista de materiais  de co strução om  geral
47.51-2-01  - Comércio varejista especializado  de quipamentos  e suprimontos de informática
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado  de  i istrumentos musicais e acessórios
47.61-0-03  - Comércio varejista de artigos  de  pap73.19-0-03-Marketingdireto laria

CÓDIGO E DESCRlçÃO OA NATuREZA Juf\lDICA230-5-EmprBsalndividualdeResponsab"idade
imitada  (de  Natureza  Empresári

NÜMERO                       COMPLEMENTOLOGRADOuR®

R FEuPE  NERY GulMARAES ll38O                       llCASAMuMCIPIO                                                                                    UF

CEP                                                                     BAIRRO/DI STF\lTO

48.890-000                                   DIONISIO  MOTA [      lVALENTE                                                                                                   l      lBATELEFONE

ENDEF(EçO  ELETRÔNICO

LDACONTABIL@HOTMAIL.COM (75)  81 06-7799/  (75)  3263-2584

ENTE  FEOERA"VO  FtESfIONSAVEL (EFR)

SITuAçÂO CADASTRAL DA" DA SITIJAçÃO CADASTRAL

P:HN A 24/02/20 1 7

MOTIVO  DE SITUAç^O  CADASTRAL

S ITuAçÂO  ES[)ECIAL OATA  DA SITUAçÃO  ESPECIALI_IliiillI_
Aprovado  pela  lnstrução  Normativa  RFB  nO  1. 63,  de 27 de dezembro de 2018.

Emitido  no  dia  17/08/2020  às  11:36:05  (data hora  de  Brasília).                                                                                    Página:  1 /1
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CERTIDÃO   N

Nome:    CASSIA   PIMENTEL
CNPJ:    27.203.358/0001-'
Certidão   nO:    20210687/
Expedição:    17/08/2020,
Validade:    12/02/2021   -
de   sua   expedição.

Certifica-se   que   CASSI
inscrito(a)    no   CNPJ   s
Nacional   de   Devedores
Certidão   emitida   com  b
Trabalho,   acrescentado
na   Resolução   Administ
Trabalho,    de   24   de   ag
Os   dados    constantes
Tribunais    do    Trabal
anteriores    à   data   d
No   caso   de   pessoa   jur
a   todos   os   seus   estab
A   aceLtação   àesta    ce
a,Litenticidade    no    po
Internet     (http..//www
Certidão  emitida  gratu

O INFORMAçÃO   IMPORTANTE
Do    Banco    Nacional    d
necessários    à    identi
inadimplentes   perante
estabelecidas   em   sent
acordos    judiciais    t
recolhimentos    previ
emolumentos   ou   a   recol
de   execução   de   acord
Trabalho   ou   Comissão

PáglZ1.a    l    cle   1

POT),rli=,.    JUDICIARIO
LTUST  :  :tTà    DO    'l'R:Á='iBALHO

GATIVA   DE   DÉBITOS   TRABALHISTAS

C)S    SANTOS   EIREIJI     (MATRIZ   E   FII,IAIS)
8

020
às    11:38:09

180    (cento   e   oitenta)    dias,   contados   da  data

À.   PIMENTEL   DOS    SANTOS   EIREIJI     (MATRIZ   E   FILIAIS)  ,

b    o   nO    27.2O3.358/0001-78,    NÃo   CoNSTA   do   Banco
Trabalhistas.
se   no   art_    642-A   da   Consolidação   das   Leis   do
pela   Lei   nO    12.440,    de   7   de   julho   de   2011,    e
ativa   nO    1470/2O11    do   Tribunal   Superior   do
sto   de   201l.
esta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
o    e    estão    atualizados    até    2     (dois)    dias

sua    expedição_
dica,    a   Certidão   atesta   a   empresa   em  relação
lecimentos,   agências   ou   filiais.
tidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua

tal    do   Tribunal    Superior   do   Trabalho   na
.tst,jus.br).
tamente.

Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
ficação   das   pessoas   naturais    e   jurídicas
a   Justiça   do   Trabalho   quanto   às   obrigações

nça   condenatória   transitada   em  julgado   ou   em
abalhistas,    inclusive   no    concernente   aos
denciários,     a    honorários,     a    custas,     a
himentos   determinados   em   lei,.   ou   decorrentes
s   firmados   perante   o   Ministério   Público   do
c\e    ConcLL±ação    PrévLa.
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Consulta Regularídade do  Empregador

€A\ ÀãPQ&"fi
CAIXA ECCJNÔMICA  FEDE.[2AL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:         27,2o3.358/oooi-78
Razão  Social:CASSIA  PIMENTEL DOs  SANTOS  ME
Endereço:          R  DANIEL  RIOS  374 CS/  CENTRo / vALENTE/  BA/  4889o-ooo

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  Art.
7,  da   Lei   8.036,   de   11   de   maio  de   1990,   certifica   que,   nesta   data,   a
empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular  perante  o
Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Servico  -  FGTS.

O    presente    Certifícado    não    servirá    de    prova,  cc)ntra    cobrança    de
quaisquer   débitos   referentes   a   c.ontribuições   e/ou   encargos   devidos,
decc)rrentes  das  obrigações  com  o  FGTS.

Validade:20/08/2020  a  18/09/2020

Certifícação  Número:  20200820020856129i2363

Informação  obtida  em  31/08/2020  12:10:43

A    utilização    deste    Certificado    para    os   fins    previstos    em    Leí    esta
condicionada     a     verificação     de     autenticidade     no     site     da     Caixa:
www.caixa.gov. br

https://consu lta-crf. caixa.gov.br/consultacri/pag esri mpressao.jsf 1/1
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A.               -JI     GOVERNO DO ESTADO D

l1

IBAI-IIA                                                                                         Emissão:  17/08/2020  1 1 :39

"  J  ,,  "     SECRETARIADAF^ZENCei.tidãoN(Emitidaparaosefeitosdosa Agativa  de  Débitos  Tributáriosts.113e114daLei3.956de11dedezembrode1981-Código

Tributário  do  Estado  da  Bahia)CertidãoNo:2o2o234798o

RAZÃC) SOCIALC,\SSIAPIMENTEL DOS  S

TOS EIRELI

O                                                         mSCRPÃO EsTADuALl38.825.814

CNPJ

27.203.358/0001-78

Fica  certlficado  que  não  constam,  até a  preset te data,  pendências de responsab"idade da pessoa físíca ou jurídica acima
ldentificEida,  relativEstacertidãoenglobatodososseusestabel s ,aos tributos admínistrados  por esta  Secretaria.cimentosquantoàinexistênciadedébitos,lnclusive  os inscritos  na  DMda

Ativa,  de compelência  da  Procuradoria  Ger do  Estado,  ressalvado o  direito da  Fazenda  Pública  do  Estado  da  Bahia
cobrar quaisquer dEmilidaem17/08/2020,conformePorta

. bitos  qLie víerem  a  ser apurados  posteriormente.ianO918/99,sendoválidapor60dias,contadosa  partir da data  de  sua

O                                                A AUTENTICIDADE DESTE

emissão.)OCuMENTOPODE  SER  COMPROVADA NAS  INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS  OU  VlVálidacomaapresenlação INTERNET,  NO  ENDEREÇO  http://w\m^/.sefaz.ba.gov.bronJ.uniadocartãooriginaldeinscriçàonoCPFounoCNPJda

Secre ia rla da  Recei\a  Federal  c!o  Minislérío da  Fazenda.

l>ági"  l  clc  l                                                                                                                RelCcitidao\lcgatiw.rptllu
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E)IÁRI®  OFIGIAL
PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE  - BA

O

Qu arta- Íei ra
23 de Setembrc) de 2020

Ano  lV-N.  142

MUNTC'ÍPIO  DE VALENTE,
ExTRATo I)E coNTRATos r\-" 2io à zi4/2o2o - No o8_o44/2oI9, p. A. No 532/2oi9.

Contratante:  Município  de  Valente.  Objeto:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  materiais  de  limpeza  e  utensi'líos  de

cozinha,  destinados  à  manuten?io  de  diversas  Secretarías  deste  município,  conforme  descrito  neste  Edital  e  em  tc)dos  os  seus

Anexos.  Modalidade:  Pregãc)  Presencial  n9  08-044/2019.  Prazo  de vígência:  31/12/2020.  Processo:  P. A.  N9 532/2019.  Contrato  nP

210/202O,  em  favor  do  particlpante:  RENILDO  ALMEIDA  LIMA  -  ME.,  inscrita  com  o  CNPJ  N9  07.920.467/0001-07,  vencedora  dos

lotes: 07 e 10, totalizando o valorde  R$ 67.583,41  (sessenta  e sete  mil  quinhentos e oitenta  e três  reais e quarenta  e um centavos).

Data  da  Assinatura:  01/09/2020;£9pÍ!:±ic)  nO_211/2Q2P,  em  favor  do  partJç!E±Tite:  CASSIA  PIMENTEL  DOS  SANTOS  -  ME.J±sç!:l!±

cc)m o  CNPJ  N9  27.203.358/0001-78, vencedora  dos  lotes: O2 e  O4, totalizandc) o valor de  R$ 2?969íÊ9 (vinte edois  rT!Jlppvecentos.

e  sessenta  e  nove  reais  e  oitenta  centavos Data  da  Assinatura: Contrato  n.  212/2020,  em  favor dc)  particípante:

ANTONIO  RUBEM  AIVES  SOUZA  -  ME.,  inscrita  com  o  CNPJ  N9  01.213.577/OOO1-44,  vencedora  dos  lotes:  05  e  O6,  totalizando  o

valorde R$51.908,50 (cínquenta e um mil novecentc)s e oito reais ecinquenta centavos).  Data daAssinatura: O1/09/2020; Contrato

nO   213/2020,    em   favor   do   participante:   A   CESTINHA   -   COMERCIAL   DE   ALIMENTOS   LTDA   -   EPP.,   inscrita    com   o   CNPJ    N9

10.674.681/0001-27,  vencedora  dos  lotes:  01  e  O3,  totalizanclo  o  valor  de  R$  73.724,12  (setenta  e  três  mil  setecentc)s  e  vinte  e

quatro reais e cloze centavos).   Data  da Assinatura: 01/09/2020 e Contrato nO  214/2020,  em favor do participante:  MAISA FERREIRA

CARNEIRO  -  ME.,  inscrita  com  ci  CNPJ  N9  07.296.701/00O1-69,  vencedora  dos  lc)tes:  08  e  O9,  tc)talizando  c)  valc)r de  R$  58.721,70

(cinquenta  e oito  mil  setecentos e vinte  e  um  reais  e setenta  centavos).   Data  da Ass:natura: 01/09/2020.

Valente-Ba,  01 de setembro  de 2020.

MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRAARAUJO

Prefeito.

.=9`;`c-...:-l            =..        .-                  .Bg.A.          =.'...          .._......=.-..;.

Esta  edlção encontra-se  clispon(vel  no  slte  www.diaríooficialba.com.br e garantido sua  autenticidade  por certlíicado digltal  lCP-BRASll


